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LEI COMPLEMENTAR Nº. 032, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre a alteração do horário de cumprimento
de jornada de trabalho do Psicologo II e do Assistente
Social II da Lei Complementar nº.023, de 31 de março
de 2022 e dá outras providências”

A Câmara Municipal de Santana da Vargem decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono

a seguinte Lei Complementar:

 Art.1º. O anexo contendo a forma de cumprimento da jornada de trabalho do cargo de

Psicologo II da Lei Complementar nº.023, de 31 de março de 2022 passa a vigorar com a

seguinte alteração: 

Vaga: 01 
Provimento – Cargo Efetivo
Carga Horária Semana: 20 (VINTE) horas semanais.
FORMA DE CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA: 07:00 ÀS 11:00 OU 12:30 ÀS 16:30
Vencimento: R$ 2.117, 30 (dois mil e cento e dezessete reais e trinta centavos)

Art.2º. O anexo contendo a forma de cumprimento da jornada de trabalho do cargo de
Assistente Social II da Lei Complementar nº.023, de 31 de março de 2022 passa a vigorar
com a seguinte alteração: 

Vaga: 01
Provimento – Cargo Efetivo
Carga horária semana: 20 (vinte) horas semanais.
FORMA DE CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA: 07:00 ÀS 11:00 OU 12:30 ÀS 16:30
Vencimento: R$ 2.117, 30 (dois mil cento e dezessete reais e trinta centavos)

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Santana da Vargem/MG, de 22 de setembro de 2022. 

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
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